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III - PARECER DA cOMISSÃo

A Comissão de Constituição, Legislação e J tiça, em

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n 25/91,
nos termos do Parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: JOÃO BOSCO

CAmISIRO, Presidente; EG:fDIO SILVA MADRUGA, Vice-Presidente; sn:.ílo
lmTO, Relator; AillrÓnrOALVES v-r.uUTlqe, GlI:1VÁSIOBONAVIDES lM....lIZ 1" •

~.Tembro
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João Pessoa· Pb.

COl:ISsA.O DE COliSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃOE JUSTmçA

PROJETO DE IEI

JT2 25/91
(DO DEPUTADO GERVÁSIO B. M. M.AL~)

Dá denominação a área residencial e det rmina

outras providências.

JELATOR: O Deputado Sn.rIo DE AU!EIDA NETO

I - RELA.T6RIG

O Deputado Gervásio Bonavides l!ariz !!a'a propõe,

através do Projeto de Lei n2 25/91, ora em estudo, que determina a denomina-

ção de JA...'IDnr UNIVE:lSITÁRIO a área residencial compreendida entre Ginásio'

de Esportes da Universidà.dELFéderàl da. Paraíba, o Hospital Univers tário e o

Conjunto Castelo Branco I.

II - varo DO RELATOR

A proposição ora em análise, vem a den

residencial, construIda pela Compa~~a Estadual de Habitação Popu

em terreno pe~tencente ao próprio Estado da paraíba, o que merece

do nobre autor do Projeto, a pretensão ora encaninhada a esta Comi

Face ao exposto, concluo pela aprovaç~ da matá -
fria em ep~grafe, na forma original.

Sala da Comissão,

-CERAP

___ de ----1--- de 1991

t frlt()/
llEPUl'ADO '. 0F~DA =0

RELATOR

/
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Casa de Epitácio Pessoa
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AUTOGRAFO N. 023/91
PROJETO DE LEI N. 025/91

Dá denomina~~o a área esiden­
cial e determina outras provi­
dências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1. - Fica denominada de JARDIM UNIVERSI
área residencial compreendida entre o Gin~$io de Esportes da
sidade Federal da Paraiba, o Hospital Universitário e o
Castelo Branco I.

blica~3!(o.
Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3. - Revogam-se as disposi~~es em contrá io.

raiba,Pa~o da Assembléia Legislativa o Estado da
em Jo~o Pessoa, 28 de maio de 1991.

DEP. ALMEIDA



OF/GSL/30S /91 Jo~o Pessoa, 28 de maio e 1991

I. ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excel8ncia, Autógrafo anexo n. 023/91, d Projeto
de Lei n. 025/91, de autoria do nobre Deputado Gervásio Mai , que Dá
denominaç~o a área residencial e determina outras providênc

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e c nsidera­
ç~o.

DEP.

Exmo. Sr.
Dr. Ronaldo Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
Palácio da Reden.~o
N e s t a
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KeglSlí aoo no Livro de I"lenarJ(J
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Remetido à Secretária Legislativa

Em ~.. fi I ;!c'df.®.: ;l~~L.._.-
---_.... ._._~- ----.- ------

reter da Ass. ao Plenário

Í(_ CJA/7J-)
d. O

I{\ W~ ~ç(h~

L e yvA'_; ~,91
() 22~I/'
J(~ ,
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•.{;;slodo ela Pa,aíba
Asse~bléia f2egislalioa

Casa de .(;pi'a'c,'on" f-/esSOQ

PROJETO ;DE LEI Nº ~/91

n
ART. 1 - Fica denominada de JARDIM UNIVERSITÁRIO

,
a are resi-

dencial compreendida entre o Gin~sio de Esport s da
Universidade Federal da Para{ba, o Hospital Un versi-*
t~rio e oLConjunto Castelo Branco I.

-ART. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ao.
-. ,

ART. 3 - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Paço da Assembl~ia Legislativa, em João Pessoa, 17 de
abril de 1991; l03º ano da Proclamação da Rep~blica.

Deputado'



.. ESTADO DA PARAIBA
ASSEMiLEIA LEGISLATIVA

Ca.a d. Epit.~io Pessoa

AUTOGRAFO N. 023/91
PROJETO DE LEI N. 02~/91

Dà d@nomina~~o a àrpa
ci.l e determina outr_s
dénciaa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

•
Art. 1. - Fica denominada de JARDIM UNIVERSIT

área residencial compreendida entre o GinÂ_io de Esportea da
.idade Federal d. Paraiba, o Hospital Univer.it.rio e o C
Castelo Branco I.

r siden­
provi-

RIO a
niver­
njunto

blical;:'o.
Art. 2. - E.ta Lei entra em vigor na data de ua pu-

Art. 3. - Revogam-s. a. di.po.iç~e. em contrá o.

Pa.o da As••mblé~a Legislativa
em Jo:'oPessoa, 28 de maio de 1991.

Estado da
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ESTADO DA PARAISA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Ca.a d. Epitàcio Pe.soa

DF/GSL/303 /91
Jo~o Pessoa, 28 de maio de 1 91

"Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência, Autógrafo anexo n. 023/91, do Pr jeto
de Lei n. 025/91, de autoria do nobre Deputado Gervàsio Maia, q e Dá
denominay~o a ~rea residencial e determina outras providências.

Renovo
y~o. a Vos.a Excelência. os meu,"protestos d. estima e conei era-

DEP. CAR

Exmo. Sr.
Dr. Ronaldo Cunha Lima
DO. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
PaI 'cio da Red.nç~o
N e • t ..
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DIVISÃO DAS C01 'ISSÕES TÉClHCAS

F I C II A D E C O ~J Ir ~1 t> L ]!i
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,,~----------------------------------------------------------4_----

..m:UTO a:--------.--------------------------------------------~-------

.1ecebido em: I /________L- ~ ___

Énvisdo à:----------------------------------------------------+------
En.:: .J-/ ...J./ _

~razo para .'.lelatar" + _

Encanúnhado à: 0~(_;-.;;:1.;;::-'....;.,.;;:G.;;:Õ....;C....;2....;.~C.;;:lC~._J....;~l....;,-_,....;;~~. ~c....;' ~------

Em: / /-----------~--------------~----------------
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f.Jsse~bléja eegisla,lioa

Casa de .(;pilácio pessoa

PROJETO iDE LEI Nº ~/91

.;

I
, I

ni ànJninaçã> a área re:rl.cbrial
e cEtennina wtras ~.

ART. 1 - Fica denominada de JARDIM UNIVERSITÁRIO a ~rea resi­
dencial compreendida entre q Gin~sio de Esportes da
Universidade Federal da paraiba, o Hospital Universi-*
t~rio e oiConjunto Castelo Branco I.

ART. 2 - Est, Lei entra~em vigor nacdata de sua publica~~o.

ART. 3 - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Paço da Assembléia Legislativa, em Jo~o Pessoa, 17 de
abril de 1991; 1032 ano da Proclamaç~o da República.

~ ~'"c;,_ ,

Maia

Deputado o~,

"'o


